PAGE  
12

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 216, DE 2007

(Do Sr. Reinaldo Nogueira)

Acrescenta § 6º ao art. 212 da Constituição Federal, criando subvinculação de receitas para a educação especial, e dá outras providências.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
.Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara do Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto Constitucional:


Art. 1º. O art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do §6º com a seguinte redação:

“Art. 212. ..............................................................................................................

..............................................................................................................................

§6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão a manutenção e e desenvolvimento da educação especial, nos termos de lei federal, nunca menos de dois por cento dos recursos de que trata o caput” (AC).

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Apresentamos o presente Projeto de Emenda à Constituição com o intuito de criar mecanismo de subvinculação de recursos estaduais, distritais e municipais para a proteção, o desenvolvimento e a manutenção da educação especial no Brasil. 

Conforme determina a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”:

“Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil”.

Os dados do Censo da Educação Básica 2006 mostram que o Brasil possui 7.049 estabelecimentos de educação especial, com 375.488 estudantes matriculados, e 17.469 outros estabelecimentos de ensino com alunos portadores de necessidades educativas especiais integrados em salas de aula comuns com ou sem apoio pedagógico especializado, registrando um total de 325.136 matrículas. 

A inclusão de estudantes portadores de necessidades especiais na educação básica no Brasil é ainda parcial, necessitando ser ampliada o quanto antes, uma vez que a inclusão na escola é o primeiro e um dos mais decisivos passos para a inclusão social das crianças com deficiência e sua formação como cidadãos. 

Todavia, com a atual estrutura de financiamento da educação básica no Brasil, os investimentos em educação especial, ainda que obrigatórios para Estados, Distrito Federal e Municípios, terminam ficando a critério de cada Governo, segundo suas prioridades e políticas próprias. Por essa razão, na maioria dos Estados e Municípios do País, essa modalidade de educação vê-se preterida em detrimento das demais.

Nossa proposta, mediante a subvinculação de, no mínimo, 2% das receitas vinculadas pela Constituição a MDE, visa a retirar dos Governos e passar para o Estado brasileiro a decisão sobre quanto gastar com a educação especial, com vistas a assegurar a inclusão dos estudantes portadores de necessidades especiais na educação básica, oferecendo-lhes oportunidades reais para sua inserção futura no mercado de trabalho e nas demais atividades sociais regulares. Deixamos a critério de lei federal a regulamentação da subvinculação aqui instituída, de modo a permitir que, em nível infraconstitucional, sejam criados mecanismos para assegurar o repasse dos recursos subvinculados a todas as instituições, classes e matrículas isoladas na educação especial, sem discriminação ou exclusão dos estudantes especiais matriculados em escolas e turmas de educação regular. 

Dada a relevância da matéria, que constitui medida decisiva para o reconhecimento definitivo da cidadania das pessoas portadoras de necessidades especiais, esperamos contar com o apoio de nossos pares para sua mais célere aprovação.


 Sala das sessões,19 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I

Da Educação
......................................................................................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do poder público. 
......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

LEI nº 9.394, DE 20 de dezembro de 1996
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

....................................................................................................................................................

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Educação Especial 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.
........................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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